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ADMINISTRATIVO. PROCESSO DISCIPLINAR. IMPEDIMENTO. 

SUSPEIÇÃO. MEMBRO DA COMISSÃO. NULIDADE. 

1. A autoridade que instaurou o procedimento administrativo 

disciplinar, possui notória e inconteste inimizade com o acusado, além de existir 

procedimento em que litiga com o denunciado. Vê-se, portanto, duplicidade de 

impedimento para atuação da autoridade instauradora do PAD, a teor dos artigos 

18 e 20 da Lei 9.784/99. 

2. A atuação da autoridade instauradora do procedimento 

administrativo disciplinar não trata de mera participação burocrática, mas sim, 

atuação de caráter decisório e decisivo na escolha dos membros da comissão de 

sindicância, responsáveis pela instrução do processo, oitiva de testemunhas, e por 

fim, o julgamento do indiciado, o que evidentemente macula ab initio o 

procedimento disciplinar, representando vício não remediável na origem do 

procedimento, cuja nulidade se irradia e contamina todos os atos nele realizados. 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

ACÓRDÃO 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Egrégia 3a. Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por 

unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do 

relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Porto Alegre, 23 de julho de 2014. 
 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

Desª. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER 

Relatora 
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Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o 

pedido para anular o Processo Administrativo Disciplinar nº 

23075.021706/2010/17. 

Aduz a UFPR, em síntese, que os procedimentos foram adotados de 

forma transparente, e de acordo com os ditames legais de regência. Não se 

podendo, mediante meras insinuações especulativas, pretender-se anular toda a 

persecução administrativa que até o comenos foi desenvolvida. Diz que sem a 

ocorrência de um prejuízo concreto, não se pode promover a anulação de atos 

judiciais ou administrativos. Alega, por fim, que se o ato administrativo 

hostilizado desfruta de presunção de veracidade, até que o interessado consiga 

demonstrar uma alegada irregularidade que comprometa sua validade, deve ser 

dotado de total eficácia. 

Em recurso adesivo, requer a parte autora o provimento de seu 

apelo para que sejam acolhidos os demais fundamentos que apresentou na inicial 

para o fim de anular o procedimento administrativo. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Peço dia. 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

VOTO 
 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

A solução da presente lide não demanda maiores digressões. 
 

O autor teve contra si instaurado procedimento administrativo 

disciplinar processado por comissão de sindicância a qual concluiu pela 

imposição de pena disciplinar de 30 dias de suspensão. 
 

Acerca do procedimento administrativo disciplinar previsto no art. 

149 da Lei 8.112/9018, aplicam-se subsidiariamente as regras da Lei 9.784/99, 

que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 

Federal, fundamentalmente in casu as disposições dos artigos 18 a 20 da Lei 

9.784/99, que expressam: 
 

"Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou 

autoridade que: 

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria; 



II - tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou 

representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro 

ou parente e afins até o terceiro grau; 

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou 

respectivo cônjuge ou companheiro. 
 

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve 

comunicar o fato à autoridade competente, abstendo-se de atuar. 

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui 

falta grave, para efeitos disciplinares. 
 

Art. 20. Pode ser argüida a suspeição de autoridade ou servidor que 

tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos interessados ou 

com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro 

grau.' 

 
 

Ocorre que, no caso dos autos, a autoridade que instaurou o 

procedimento administrativo disciplinar, possui notória e inconteste inimizade 

com o acusado, tendo este formalizado denúncia crime contra aquele, cujo 

procedimento tramita junto à Polícia Federal, por irregularidades no respectivo 

setor de ensino. 
 

Vê-se, portanto, duplicidade de impedimento para atuação da 

autoridade instauradora do PAD, cuja atuação não trata de mera participação 

burocrática, mas sim, atuação de caráter decisório e decisivo na escolha dos 

membros da comissão de sindicância, responsáveis pela instrução do processo, 

oitiva de testemunhas, e por fim, o julgamento do indiciado, o que evidentemente 

macula ab initio o procedimento disciplinar, representando vício não remediável 

na origem do procedimento, cuja nulidade se irradia e contamina todos os atos 

nele realizados. 
 

A sentença, cujos fundamentos também acolho como razão decidir, 

não merece reparos: 
 

"Seguro que, noticiada infração é a autoridade cientificada 

obrigada a apurá-la, nos termos do art. 143 da Lei 8.112/90, formando 

Comissão Processante, é certo que o próprio Estatuto cuidou de iniciar o 

desenho da qualificação dos integrantes. 
 

Na verdade, prevê o artigo 149 da Lei 8.112/90: 
 

'Art. 149.  O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 

três servidores estáveis designados pela autoridade competente, observado o 

disposto no § 3o do art. 143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, que 



deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível 

de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

§ 1o  A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu 

presidente, podendo a indicação recair em um de seus membros. 

§ 2o  Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, 

cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em 

linha reta ou colateral, até o terceiro grau.' 
 

Imediatamente ressalta que os membros da comissão de 

sindicância estarão impedidos na hipótese do § 2º acima citado, o que não 

impede venham a ser suspeitos. 
 

Contudo, há mais, pois, aplicada subsidiariamente, valem aqui os 

dispositivos dos artigos 18 a 21 da Lei 9.784/99, dentre os quais destaco o artigo 

20, segundo o qual: 
 

'Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou 

autoridade que: 

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria; 

II - tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou 

representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro 

ou parente e afins até o terceiro grau; 

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou 

respectivo cônjuge ou companheiro. 
 

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve 

comunicar o fato à autoridade competente, abstendo-se de atuar. 

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui 

falta grave, para efeitos disciplinares. 
 

Art. 20. Pode ser argüida a suspeição de autoridade ou servidor que tenha 

amizade íntima ou inimizade notória com algum dos interessados ou com os 

respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro grau.' 
 

Cumpre notar que, por mais que se busque garantir a 

imparcialidade da administração com várias recomendações legais, é ela, 

quando decide, também parte (vide Vítor Rheina Schirato, As Partes do Processo 

Administrativo: Os Papéis da Administração Pública na Lei Federal de 

Processos Administrativos, in A&C Revista de Direito Administrativo e 

Constitucional, ano 11, nº 46, p. 115). 
 

Exatamente por tal circunstância ganha enorme relevância o tema 

do impedimento e suspeição do 'servidor ou autoridade' que intervenha 

diretamente no procedimento. 
 



Vê-se, primeiramente, que as causas de suspensão e impedimento 

não se voltam apenas contra os membros da Comissão Processante, senão 

também contra a própria autoridade instauradora, como expressou a Lei 

9.784/99. 
 

De outro lado, as hipóteses elencadas no art. 18 da Lei 9.784/99 

sequer são exaustivas, mas meramente exemplificativas, como explicam Sérgio 

Ferraz e Adilson Abreu Dallari (in Processo Administrativo, 2ª ed., p. 111), por 

isso que Alice Ribeiro de Souza esclarece que '... o conceito de impedimento e 

suspeição no processo administrativo é o mesmo aplicável ao processo judicial, 

ou seja, são institutos que visam a atestar a isenção do julgador, essencial a 

qualquer atividade processual. Em se tratando de processos administrativos, 

mais se avoluma a necessidade de ser garantida a imparcialidade, em face dos 

princípios da isonomia, da moralidade e da impessoalidade que, pela dicção da 

Carta Constitucional de 1988, são regedores da atividade 

administrativa.' (Impedimento e Suspeição no Processo Administrativo, RDCI nº 

76/265) 
 

O impedimento requer causa objetiva, enquanto a suspeição se 

contenta com causas subjetivas, assim que, no direito processual civil há profusa 

doutrina e jurisprudência cuidando do tema, a partir dos art. 134 a 136 do 

Código de Processo Civil, e que se destina a proteger, antes e sobretudo, '... o 

valor maior da imparcialidade da Justiça, que não pode, de modo algum, ser 

sequer arranhado: a Justiça não é só para ser honesta, mas também para 

parecer honesta.' (Clito Fornaciari Júnior, in Da Necessária Releitura do 

Fenômeno da Suspeição, in RT 766/64) 
 

Também a administração, como julgador, deve trilhar esta senda, 

sob pena de expor-se às mais evidentes dúvidas e desestabilizar não apenas ela 

própria e a consecução de suas finalidades públicas, senão o próprio 

cumprimento de suas decisões. 
 

Tão importante a garantia, que se prevê no Código de Processo 

Civil a própria declaração de suspeição por motivos de foro íntimo. 
 

É verdade que tal válvula poderá implicar em abusos, mas é 

garantia do processo limpo, tendo lembrado R. Reis Friede, Magistrado Federal, 

que '... o fato do Magistrado - hesitante, fraco, pusilânime - poder 

eventualmente utilizar, contra o espírito da lei, o expediente da declaração de 

suspeição, por motivo de foro íntimo, para deixar de julgar causas em que 

receiem ter de decidir contra pessoas poderosas do meio, não deve igualmente 

descaracterizar os méritos do instituto, uma vez que, embora essa 

demonstração de covardia deva ser, de todas as formas, motivo de veemente 

repulsa e até mesmo de inequívoca condenação, tal situação, em última 

instância, deve ser, em casos extremos, preferível ante a inadmissível 

possibilidade do julgamento,k pelo mesmo Juiz e por motivação semelhante, 

tendencioso, de alguma forma em favor de uma das partes, em particular 



daquela que se mostre com maior prestígio social e/ou poderio político-

econômico.' (in Suspeição por Motivo de Foro Íntimo, RT 714/32) 
 

Por isso que, verificada a causa de alteração do ânimo na prática 

dos atos em procedimento administrativo, deve a autoridade prontamente se 

afastar. 
 

Ora, é fato inequívoco ter o autor se valido do disposto no artigo 

18, III da lei 9.784/99 para comunicar o impedimento à legítima a atuação da 

autoridade que instaurou o procedimento disciplinar. 
 

De fato, muito embora negue a contestação, no documento do 

EVENTO 1 ANEXOS PET 37, fls. 334, consta que, em sua defesa, expôs o autor: 
 

'... observa-se que a autoridade que instaurou e irá, 

conseqüentemente, julgar a causa, Prof. Luiz Cláudio Fernandes, é impedida, na 

medida em que litiga administrativamente com o acusado nos autos n. 

23075.117766/2009-09, evidenciando o impedimento da autoridade, que teria o 

dever de comunicar o fato...' 
 

Note-se que a defesa foi apresentada em 05/08/10, remetendo a 

procedimento de 2009, e, que, posteriormente, solicitado contra o autor abertura 

de sindicância para apuração de outros fatos, em 18/04/11, o próprio Prof. Luiz 

Cláudio Fernandes esclareceu que, '... por estar sendo litigado pelo Chefe de 

Depto e assim haver conflito de interesses me sinto impossibilitado de agir em 

tal tema e portanto remeto ao Reitor para tomar as medidas...' (EVENTO 1 

ANEXOS PET 53). 
 

Ora, se disse a autoridade 'por estar sendo litigado', obviamente 

que não poderia estar remetendo ao Processo Administrativo Disciplinar objeto 

do presente feito. 
 

Alice Ribeiro de Souza, já citada, advertindo que a detecção do 

impedimento se dá caso a caso, esclarece que é hipótese objetiva, ocorrendo '... 

na presença de uma situação de incapacidade absoluta do servidor ou 

autoridade para atuar em processos administrativos, tendo este natureza 

objetiva, ou seja, não se questiona sobre elementos subjetivos do agente. 

Melhor dizendo, o interesse no processo torna-se tão evidente que isso por si só 

denota a incorreta atuação do servidor ou autoridade.' (op. cit.) 
 

Na verdade, a causa objetiva dispensa considerações quanto aos 

verdadeiros interesses da autoridade ou servidor, pois basta a sua existência 

para a anulação do expediente. 
 

Se os vários depoimentos e a própria contestação não deixaram 

dúvida sobre o ambiente de animosidade vivida no Departamento chefiado pelo 

autor, o fato objetivo é que a autoridade que expediu a Portaria que desembocou 



no feito disciplinar objeto desta ação já litigava com o autor em outro processo 

administrativo, havendo mácula insanável." 

 
 

Relativamente ao recurso adesivo do autor, tenho que o mesmo 

igualmente não merece ser provido nos exatos termos da sentença: 
 

"Há um fenômeno de processualização dos atos administrativos, 

coerente com o que contém a Constituição Federal no seu artigo 5º, LV, quando 

consagra o devido processo legal, no seu sentido material, daí porque é por meio 

do processo que se legitima a sanção disciplinar. 
 

No processo administrativo disciplinar, quanto ao servidor público 

federal, dispõe o artigo 143 da Lei 8.112/90: 
 

'Art. 143.  A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 

serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 

sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado 

ampla defesa.' 
 

Tal dispositivo consagra legislativamente, para a espécie de 

processo em tela, o dever de se coibir irregularidades na administração e, com 

ele, o de inaugurar procedimento, onde vige o princípio da oficialidade, 

decorrente do regime jurídico administrativo e com projeção própria no 

processo administrativo, pois, se é verdade que, na feliz formulação de Seabra 

Fagundes, administrar é aplicar a lei de ofício, se a administração o faz 

mediante processo, o princípio implica em que a administração, na lição de 

Odete Medauar '... deve tomar todas as providências necessárias ao trâmite 

contínuo para que se chegue, sem delongas, à decisão final.' (in Processo 

Administrativo: Aspectos Atuais, p. 20/21). 
 

Evidente, todavia, que poderá a administração, que manifesta sua 

atuação por meio dos agentes, restar comprometida pela utilização das 

prerrogativas públicas para o atingimento de finalidades estranhas às da 

própria administração, quando se revelará, então, o desvio de finalidade ou de 

poder. 
 

Quanto ao desvio de finalidade ou de poder, traduzido basicamente 

pela persecução de fim estranho àquele previsto em Lei, elemento este 

(finalidade), consoante doutrina administrativa francamente prevalecente, 

sempre vinculante para o administrador, é o mesmo positivado no direito 

brasileiro a partir do art. 2º, 'e', da Lei 4.717/65, admitindo, inclusive, como 

sustenta Gordillo, até mesmo '... as provas indiciárias ou elementos 

circunstanciais, uma vez que raramente no próprio ato, como em sua 

motivação, é que apareceria o vício. Donde a prova, de regra, terá de resultar 

de um conjunto de circunstâncias exteriores ao ato.' (Derecho Administrativo, 

1975, p. 33), tudo porque, é evidente a dificuldade da prova de tais atos, o que 



levou Garcia de Enterría, no seu manual (1953, p. 443/444), a dizer que '... 

Consciente desta dificuldade, assim como a de que a exigência de um excessivo 

rigor probatório privaria totalmente de virtualidade a técnica do desvio de 

poder, a melhor jurisprudência costuma afirmar que para que se possa 

declarar a extensão deste desvio é suficiente a convicção moral que se forme o 

Tribunal.' 
 

Sobre o tema é de se conferir as importantes lições de Victor Nunes 

Leal (Reconsideração do Tema do Abuso de Poder, in RDA, Edição 

Comemorativa) e Rafael Munhoz de Mello (O Desvio de Poder). 
 

É por tais razões que, no desenvolvimento do Processo 

Administrativo Disciplinar se radicaliza na observação das normas de garantia, 

tais como as que se aponta como feridas, que importariam em descrição inexata 

dos fatos e desconsideração de hipóteses de suspeição e impedimento. 
 

Ante o que dispõe o artigo 5º, LIV e LV da Constituição Federal, o 

qual irrecusavelmente atrai os princípios da administração do artigo 37 caput 

quando se cuida de processo administrativo disciplinar, é evidente que não se 

pode apartar das regras da Lei 9.784/99, que regulam o Processo Administrativo 

Disciplinar, sendo que disso trata o presente feito. 
 

Foram imputadas infrações ao autor, apontados dispositivos da Lei 

8.112/90, e se o fez no caderno do Processo Administrativo 23075.021706/2010-

17 (EVENTO 1 ANEXOS PET 23), o qual foi precedido de investigação em 

Comissão de Sindicância designada na Portaria nº 1.006/09. 
 

Assim, se é verdade que a Portaria de instauração, de nº 1.082/10, 

subscrita por Luiz Cláudio Fernandes (EVENTO 1 ANEXOS PET 23) remeteu à 

anterior Sindicância, também é verdade que ratificou as conclusões ali 

verificadas, porém não se obrigou a segui-las à risca, eis que o Parecer da 

Comissão na Sindicância, evidentemente, não é vinculante, mas meramente 

indicativo das possibilidades a serem tomadas. 
 

Não pode escapar que, em regra, tratam-se as infrações 

disciplinares de tipos relativamente abertos. 
 

Aqui o fértil espaço em que se desenvolveu o tema do tatbestand na 

Alemanha. 
 

Porém, como ensinou Nelson Hungria, há muito, em artigo 

clássico, não há distinção ontológica entre o ilícito civil e o ilícito penal. 
 

Extrai-se, até aqui, a absoluta necessidade de observação do 

princípio da tipicidade em se tratando de infrações, tipicidade esta observável 

sob dois ângulos distintos e complementares. 
 



O primeiro confunde-se com a legalidade, onde se tem a exigência 

da Lei prévia e estrita, tudo a partir da formulação de Feuerbach atrás referida. 
 

Nesse norte, vê-se que a previsão legal, no caso do autor, está a 

tudo amoldada à tipologia necessária à configuração da infração, tudo porque a 

legalidade se compraz com a genérica menção a condutas que potencialmente 

perigosas, daí que, Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, '... não haverá 

desrespeito ao princípio da legalidade em matéria de infrações e sanções 

administrativas nas hipóteses em que o enunciado legal pressupõe a 

elaboração de normas inteiramente dependentes de conclusões firmadas sobre 

averiguação ou operacionalização técnica, que só poderiam mesmo ser 

efetuadas na esfera administrativa.' (in Curso de Direito Administrativo, 19ª 

ed., p. 787). 
 

Agrega o autor, 'Relembrem-se, uma vez mais, exemplos de 

Geraldo Ataliba sobre estatuições desta espécie: disposições normativas que 

caracterizam certas drogas como prejudiciais à saúde ou medicamentos como 

potencialmente perigosos; as que, a bem da salubridade pública, delimitam o 

teor admissível de certos componentes em tais ou quais produtos; as que 

especificam as condições de segurança mínima nos veículos automotores e que 

estabelecem as condições de defesa contra fogo nos edifícios.' (idem). 
 

Tratando-se o tipo infracional de aberto e relacionado com os 

aspectos éticos de prestação do serviço público, tem o legislador se valido de 

inúmeras normas a fim de, em razão sobretudo da evolução no processo 

civilizatório e da óbvia mutação na prestação dos serviços públicos, ora admitir 

determinada conduta como infracional, ora até mesmo excluí-la. 
 

Ainda, no mesmo diapasão, vale referência ao magistério de Maria 

Sylvia Zanella di Pietro, segundo quem 'Não há, com relação ao ilícito 

administrativo, a mesma tipicidade que caracteriza o ilícito penal; a maior 

parte das infrações não é definida com precisão, limitando-se a lei, em regra, a 

falar em falta de cumprimento dos deveres, falta de exação no cumprimento do 

dever, insubordinação grave, procedimento irregular, como o abandono de 

cargo ou os ilícitos que correspondem a crimes ou contravenções. Isto significa 

que a Administração dispõe de discricionariedade no enquadramento da falta 

dentre os ilícitos previstos na lei, o que ainda mais se amplia pelo fato de a lei 

(art. 128 da lei federal e 256 do Estatuto paulista) determinar que na aplicação 

das penas disciplinares serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração e os danos que dela provierem para o serviço público.' (in Direito 

Administrativo, 9ª ed. 1998, p. 388). 
 

Essa aceitação de uma tipicidade aberta no direito administrativo 

em nada fere cânones constitucionais, pois, se é certo que a tipicidade é 

fundamental na atividade punitiva do Estado, o que conduziu autores do quilate 

de García de Enterría e Tomás Ramón Fernández (Curso de Direito 

Administrativo. Trad. Arnaldo Setti, ed. RT 1990, p. 895) a advogarem a 



invalidade das cláusulas abertas que sancionassem infrações normativas de 

qualquer espécie, o certo é que mesmo no direito penal, onde a tutela de valores 

relevantes expõe o próprio jus libertatis, não se encontra oposições convincentes 

quanto à impossibilidade da existência de tipos abertos, os quais abundam nas 

Leis penais e são tidos por válidos no direito brasileiro, como tem decidido 

reiteradamente o Supremo Tribunal Federal (confira-se HC 73.168-6. Rel. Min. 

Moreira Alves, DJU de 15.03.96, p. 7.204), com o que o problema da existência 

ou não da infração se põe no plano da indeterminação dos conceitos, cuja teoria 

se põe atualmente em plena marcha de desenvolvimento e que é mesmo 

absolutamente indissociável do poder discricionário (confira-se Eros Roberto 

Grau, in Poder Discricionário. RDP, 23/41, jan/mar-1990). 
 

O segundo ângulo da tipicidade é estrito, e agora tem a ver com a 

efetiva motivação de sua existência, sob o ângulo da imputação. 
 

Não é outra a razão da regra contida no artigo 41 do Código de 

Processo Penal, que exige: 
 

'Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato 

criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou 

esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, 

quando necessário, o rol das testemunhas.' 
 

Também na imposição decorrente do exercício do poder 

disciplinar, a exata descrição dos fatos que constituem a infração é 

absolutamente essencial ao salutar exercício do direito de defesa. 
 

Tal circunstância constitui a própria motivação do ato 

administrativo, não se exaurindo o dever de motivar na mera referência ao 

preceito legal, inclusive na ocasião de repetir-lhe meramente os termos, mas tal 

dever vai muito além, exigindo a descrição dos fatos e do direito. Só a descrição 

do direito é motivação insuficiente. 
 

Comentando o princípio da tipicidade, Celso Antônio Bandeira de 

Mello, na obra já citada, esclarece que 'A configuração das infrações 

administrativas, para ser válida, há de ser feita de maneira suficientemente 

clara, para não deixar dúvida alguma sobre a identidade do comportamento 

reprovável, a fim de que, de um lado, o administrado possa estar perfeitamente 

ciente da conduta que terá de evitar ou que terá de praticar para livrar-se da 

incursão em penalizações e, de outro, para que dita incursão, quando 

ocorrente, seja objetivamente reconhecível.' 
 

E o Supremo Tribunal Federal, em lapidar precedente fixou que: 
 

'O Estado, em tema de punições disciplinares ou de restrição a 

direitos, qualquer que seja o destinatário de tais medidas, não pode exercer a 

sua autoridade de maneira abusiva ou arbitrária, desconsiderando, no 



exercício de sua atividade, o postulado da plenitude de defesa, pois o 

reconhecimento da legitimidade ético-jurídica de qualquer medida estatal - que 

importa em punição disciplinar ou em limitação de direitos - exige, ainda que 

se cuide de procedimento meramente administrativo (CF, art. 5º, LV), a fiel 

observância do princípio do devido processo legal.' (AgRg no AgIn 241.201-

2/SC, rel. Min. Celso de Mello, DJU de 20/09/02, RT 807/189) 
 

Evidentemente o ângulo que se aprecia a questão ora submetido a 

Juízo, já não é mais o meramente formal, desde que afastada a tese de que não 

há Lei cuidando do tipo infracional, mas sim o ângulo da existência ou não da 

infração. 
 

Ora, para o caso, remetendo a Portaria aos desdobramentos e 

conclusões da Comissão de Sindicância que a precedeu, ainda que não tenha 

acatado plenamente as conclusões desta fase inquisitorial, não cometeu 

qualquer irregularidade o administrador, pois foram claras as imputações feitas 

ao autor, que teve pleno conhecimento dos fatos e deles se defendeu 

absolutamente, sendo que a Corte Máxima apenas anula o processo quando se 

omite '... a substância de fato das acusações na portaria de sua instauração 

(RE 120.570-BA, rel. Min. Sepúlveda Pertence, in RTJ 138/658).', tal como 

revelado no julgamento da AC 500.618.55.2012.404.7100, publicado na RTRF 4ª 

Região 83/256. 
 

Por último, vejo que estas mesmas razões foram desferidas, com 

adaptações, nos autos nº 500.6669-35.2010.404.7000, onde impetrante o ora 

autor, Sérgio Luiz Carlos dos Santos e impetrado o Sr. Presidente da Comissão 

de Ética da Universidade Federal do Paraná, daí porque não estou a repetir ao 

autor os mesmos argumentos. 
 

Ultrapassada a pretendida irregularidade formal que teria 

impedido o amplo exercício de defesa, inocorrente pelas razões já declinadas, 

vale dizer que o Processo Administrativo Disciplinar prosseguiu, com instrução, 

até o seu desfecho final, gerando minucioso Relatório Final da Comissão 

Processante, remanescendo então a discussão quanto à regularidade dos 

partícipes no processo em tela." 

Ante o exposto, voto por negar provimento à apelação e ao recurso 

adesivo. 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

Desª. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER 

Relatora 
 

 
Documento eletrônico assinado por Desª. Federal MARGA INGE BARTH 

TESSLER, Relatora, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A 



conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 
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EXTRATO DE ATA DA SESSÃO DE 23/07/2014 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042170-16.2011.404.7000/PR 

ORIGEM: PR 50421701620114047000 
 
 

RELATOR : Des. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER 

PRESIDENTE : 
Desembargador Federal CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ 

PROCURADOR : Dr(a)Domingos Sávio Dresch da Silveira 

APELANTE : SERGIO LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : CIRILO MILAK 

APELANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR 

APELADO : OS MESMOS 
 
 

 

 
 

Certifico que este processo foi incluído na Pauta do dia 23/07/2014, 

na seqüência 68, disponibilizada no DE de 11/07/2014, da qual foi intimado(a) o 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e as demais PROCURADORIAS 

FEDERAIS. 
 

 
 

 
 

Certifico que o(a) 3ª TURMA, ao apreciar os autos do processo em 

epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO E AO RECURSO ADESIVO. 
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ACÓRDÃO 
: Des. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER 

VOTANTE(S) : Des. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER 
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Des. Federal CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES 

LENZ 
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